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PORTARIA DE PESSOAL Nº 434/GR/UFFS/2022, DE 13 DE JUNHO DE 2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no Art. 20, §§ 4º e 5º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER afastamento para participação em curso de formação, decorrente de 

aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal, a servidora 

PATRICIA SANTANA DORTA, Assistente em Administração, Siape nº 2383892, no período 

de 17/06/2022 a 06/10/2022, conforme Processo nº 23205.017925/2022-11. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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